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Informação Jurídica no 5512027

' lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 4812021

A§sunto: Dação em pagamento ao Município de Pitanga

EMENTA: PROJETO, DE LEI ORDINARIA.
ALTERAÇÃO DA LEI QUE AUTORIZOU
RECEBER IMOVEL EM DAÇÃO EM
PAGAMENTO. MUDANÇA DO PRAZO DE
TRASFERÊNCIN. NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA TECNICA LEGISLATIVA.
AVALIAÇÕES DO IMÓVEL. DIFERENÇA
CONSIDERAVEL. PARECER PELA
REALTZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA
ESCLARECIMENTOS.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa

alterar lei que autorizou o recebimento de bem imóvel de particular como forma de

extinção de parte de débito tributário.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 4-5) e instruída com

copias de avaliações (fls. 6-10) e da matrícula do imóvel (4. 11), tendo sido solicitado

o regime de urgência para o trâmite da matéria.

3. Por solicitação da Comissão.de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

E o breve relato.

ANALISE JURíDICA

a) Do Regime de urgência

4. Na fl. 02 do projeto constam os seguintes dizeres "Enviamos em anexo, o

Projeto de Lei no 48/2021, para tramitação em regime de urgência nesta Casa de Leis,

uma vezque a mesma entrará er7? recesso e o processo.lá está em andamento'i (sic.)

5. O autor do projeto afirma, ainda, na parte final da fl.5: "(...) apos detibterações

pertinentes, se7ã aprovado por Vossas Excelências em regime de urgência, por

atender o interesse público". (sic.)
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6. Tais argumentos não servem para justificar o regime de urgência, o qual resta

evidenciado quando identificado prejuízo que possa existir caso a matéria não seja

deliberada em tempo oportuno.

. 7 . Há que se considerar que a data do recesso é preestabelecida no art. 28 da

LeiOrgânica do Município1. Alem disso, utilizar-se do argumento do "interesse público"

é redundante, pois qualquer projeto deve, em tese, atender ao interesse público.

8. Cabe lembrar que o procedimento sumário implica na diminuição dos prazos

para o trâmite da matéria, exigindo, portanto, motivação idônea. Apesar de ser

prerrogativa do Chefe do Poder Executivo solicitar o regime de urgência para os

projetos de sua autoria, imprescindível que as razões do uso do rito sumário sejam

devidamente apresentadas, o que não ocorreu aqui.

9. Oportuna a lição de André Leandro Barbi de Souza:

O rito sumário e admitido apenas para proieto de lei marcado pelo chefe do .poder
executivo, quando tratar de assunto legislativo de sua iniciativa, desde que

acompanhado de justificativa que demonstre, na visão do governo' os preiuízos
gue a sociedade ou a administração pública possarn ter com uma possível demora
na liberação da matéria. Sern a respectiva iustificativa, a indicação do regimg d9
urgência-é deserÍa e o presidente do poder tegistativo deve determinar a tramitação do

projeto de lei pela via do processo /egis/aÍívo ordinário2. [Grifeil.

10. Aliás, percebe-se haver nos projetos encaminhados a esta Casa de Leis

uma certa banalização do regime de urgência, seja porque não é apresentada

justificativa, ou, quando apresentada, é, no mínimo, questionável'

b) Da Competência Legislativa e da lniciativa

11. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, isto porque o projeto diz respeito à forma de pagamento de débito

tributário municipal, o que evidencia o interesse em legislar, estando obedecida a regra

constante do inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná3.

t Art. 28. A Câmara Municipat de Pitanga reunir-se-á anualmente em sessões ordinárias, de 01 de

fevereiro a 30 de iunho e de 1o de agosto a 15 de dezembro.
2 tn A Lei, seu Prócesso de Etaboração e a Democracia. 'l ed. Porto Alegre: Livre Expressão, 2013' p.

56.
3 ert. tl. Compete aos MunicíPios:
t - tegislar sobre assunÍos de interesse local;
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12. No que diz respeitg à iniciativa, não há impedimento para que o Chefe do

Poder Executivo deflagre o processo legislativo, já quem é quem representará o

Município no futuro negócio jurídico.

c) Do Conteúdo da ProPosição

13. O caso envolve dação em pagamento de bem imóvel de particular como

forma de extinção de débito tributário.

14. Adação em pagamento é forma de extinçáo indireta da obrigação, pois o

adimplemento se dá de maneira diversa da devida. No caso, o pagamento em pecúnia

é substituído pela entrega de bem imovel. De acordo com o art. 356 do Codigo Civil,

"(o)credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe e devida".

15. A Lei Orgânica do Município de Pitanga não menciona a necessidade de

autorização legislativa paru celebração de dação em pagamento. De acordo com o

art. 92, "(a) aquisição de bens imoveis pelo município, por compra ou permuta,

dependerá de previa avaliação e autorização legislativa".

16. Entretanto, o Código Tributário Nacional, no inciso Xl do art. 156, prevê que

o crédito tributário pode ser extinto mediante "dação em pagamento em bem imoveis,

na forma e condições estabelecidas em lei". [grifei]

17. Pois bem. A dação em pagamento já foi autorizada no ano passado pela

Lei no 2.334, de 11 de setembro de 2020, a qual estabeleceu prazo de 90 dias para

que "executado" realizasse a transferência'(art. 3o), a qual se encerrou em2O2O ainda.

18. Pretende o autor do projeto alterar a redação do art. 30 da referida lei, de

forma que lá conste o ptazo de 180 dias.

19. Ocorre que se aprovada dessa forma, essa alteração vai fazer com que o

prgzo de 180 dias seja contado data de publicação da Lei no 2.33412020, ou seja, a

partir de 11 de setembro de 2020.

20. Assim, o mais adequado, do ponto de vista da técnica legislativa, é Íazer

constar um artigo no projeto para que o prazo de transferência seja contado a partir

da publicação de eventual lei que o aprovar.

21. Além disso, há ainda uma observação que deve ser feita quanto ao valor

da avaliação do imovel.
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22. Nota-se que o autor do projeto pretende alterar o art. 'lo da Lei no 2.33412020

para constar o valor de R$ 71.280,87 do bem imóvel:

23. Pela comparação dos valores das avaliações, observa-se que houve uma

valorização considerável em pouco mais de um ano do bem objeto da dação em

pagamento. !

zl.Segue comparativo das avaliaçóes constantes do Projeto de Lei no 3OI2O2O

(que cufminou na aprovação da Lei no 2.33412020) e as constantes do Projeto no

4812021.

25. Recomenda-se a expedição de ofício junto ao Poder Executivo solicitando:

a) o valor total do débito a ser adimplidoi

b) esclarecimento acerca da diferença dos valores considerando que se trata

do mesmo bem sem qualquer benfeitoria ou acessão,
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Lei no 233412020 Projeto de Lei no 4812021

Art. 1o Esta Lei autoriza o Município de Pitanga a
receber em dação em pagamento, o bem imóvel
de propriedade de Santini Empreendimentos
lmobiliários Ltda - ME, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

14.238.93410001-70 e com sede na cidade de
Jardim Alegre - PR, representada por Fábio
Santini, brasileiro, empresário, portador do RG no

6.056.353-5 e inscrito no CPF/MF sob o no

852.999.799-91, avaliado em R$ 51.079,89
(cinquenta e um mil, setenta e nove reais e
oitenta e nove centavos), para adimplemento
de parte dos débitos referentes ao lmposto
PredialTerritorial Urbano - IPTU.

Art. 10 o art. 'lo da Lei no 2.334, de 11 de setembro
de 2020, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art.1o Esta Lei autoriza o Munrcípio de Pitanga a
receber em dação em pagamento, o bem imóvel
de propriedade de Santini Empreendimentos
lmobiliários Ltda - ME, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

1.4.238.93410001-70 e com sede na cidade de
Jardim Alegre - PR, representada por Fábio
Santini, brasileiro, empresário, portador do RG no

6.056.353-5 e inscrito no CPF/MF sob o ne
852.999.799-91, avaliado em R$ 71.280,87
(setenta e um mil, duzentos e oitenta reais e

oitenta e sete centavos), para adimplemento de
parte dos debitos referentes ao lmposto Predial
Territorial Urbano - IPTU.'

Valores das avaliações

Projeto de Lei n" 2.33412020 Projeto de Lei no 4812021

Comissão
Municipalde

Avaliação
lmobiliária

(í6/03/2020)

- art. ío

Nicolau
Pohlod Neto
(18t03t2O2Ol

Hans
Ziegemann

lmóveis
(ííro3/2020)

Comissão Municipal
de Avaliação
lmobiliária

(03t11t20211
- Art. ío

Nicolau Pohlod Neto
(18103t20201

RS 51.079,89 R$ 55.792,00 R$ 42.000,00 R$ 71.280,87 RS 70.670,05

a
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c) copia do processo administrativo ou da execução fiscal (há a expressão

executado no art. 3o) no qual conste o acordo para dação em pagamento;

d) indicação das providências tomadas pelo Município após o encerramento do

pruzo para transferência do bem imovel;

e) a justificativa apresentada pelo devedor ("pontos e contratempos") para não

efetivar a transferência.

CONCLUSÃO

26. Ante o exposto, opina-se pela necessidade de diligências junto ao Poder

Executivo para esclarecimentos (item 24).

27. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substituia necessidade

de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, I de dezembro de 2021.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OABTPR no 51.618
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I- Do Prcssuposto de Competência.

O Presente laudo trata de apresentÍIr analise conclusiva clo trabalho

desenvolviclo pela CMÀI * Comissâcl Municipal de Avaliação Imobiliâria,

tlesignarJa pela portaria no 569, de t9 de Agosto de 2019, formada pelo seu

Presidente o Sr:. Roberto Cesar Cargnin, pelo Secretário Sr, Jose lldenilson

Cardoso e pelo membro Sr. Mario .loão Walter, para apurar as variáveis que

possibilitarão a tormação de perspectiva de valor patrimonial dos imóveis

objeto da seguinte análise, levando-se em consideração o valor atual de

mercado.

II- Cnractcrísticas e Descrição do Imóvel.

0 refbrido inrovel, objeto desta avaliaçâo é uma area de terras para daçâo ao

Município ern pagarnento para quitação de debitos de II'TU dos inróveis

relacionaclos ao protocolo no 2913/2019.

() Imóvel objeto desta doação possui unra área de 3?1,95 rnx cor:stítuidr: pelo

lote no 12, quadra no 242 Zonaflo 01, lCIteamento residencial Agua Verde I.

clbjeto da Matricula no 33.640 do Cartório de Registro de Lmóveis'da

Comarca de i'}itangq onde o proprietário cloador SA|ríTINI

§üIPREENDIM§NTO§ IMOBILIÁnIOS LTDA - ME, posscla juridica

de direito privado, inscrito no CNPJ/lvlF sob o no 14.238.934/0001-70, com

sede e Íbro na Rua l)om Pedro ll, no 403, térreo, §entro, Jardim Alegre-Pr,

neste ato representado por ssu sócio administrador t ABIO §ÂNTINI,

inscrito no CPF N" 8§2.999.799-91

III- Parâmetro psrâ Avatriação do Imóvcl.

I:)ara avaliaçâo em estudo forarn considerados os seguintes itens:

Í#dn* 
t'
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daa) Localizaçáo do lmóvel: Boa, pois o mesmo se localiza no final

cidacte na saida para Limeira loteamento residencial Agua Venle [,

fuzondo divisa conl os lotes l3 s I4 de propriedadc rJo Município de

Pitanga;

b) Acessibilidade: Boa, acesso pela Rua José Edemar da Silva, com

pavimentação asfáltica;

c) Putencialiclacle da Area: 0 temeno possui sua localização estratégicá

proximo a outras áreas publica, melhorando a utilizaçâo dos lotes e

anrpliiuulo para estl uturas futuras;

d) Pesquisa Imobiliaria: foi utilizado consulta a duas empresa§ no

mercado irnobiliario local, onde está comissão optou por unl valor

r*:fi:renciaclo em I,50 LJI]M (valor de uma UIrM R$ 91,55), por uretro

quaclrado, ficando estimado un preçô intermediiiri<l ao valor das

consultas realizadas.

c) InÍiaestrutuÍa.. Boa, o inróvel objeto clo plesente apresentâ

pavimentação asÍálticâ, rede elétrica, rede de aguas pluviais;

,X
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Imagem da Imóvcl

{@ro L.g$*eRaimundo
omtPlt x'st 'o'tg

7r

!l

^

*--/

I

i

lr



CENTRO ÁDT{INI§TEATIVO
CAIXA POSTAL 1.t

lV- Avaliação do Imóvel.

Com a apreciação por esta

supracitaclos. os valclres da avaliação imobiliária para Íinalidade que se

destina, ticam presurnido em um valor total de RS 51.079,89 (cinquenta e

um rnil e setedta e nove reais e oitenta e nove centavos)"p&râ o imovcl de

área cle 3? 1.95 m?, objeto de parte da matricula no 33.640 tlo CRI de Pitanga.

Foi utilizado er tabela para lançamento de ITBI tlo Código Tributario

Itlnnicipal, lei Complementar n" 08/2009, sendo estipulado 1,5 LJFM (RS

9l ,55 nesta data), determinando um valor para cálculo de It$ 137,33 por ur2.

V- Conclusão.

Antes o exposto e tendo deliberado unanimemente sobre o valor acima

descrito está CMAI * Conrissão Municipal de Avaliação Imobiliária na

presença cle todos os seu..i membros aüordarilm em reduzir a termo o presente

laudo en: duas vias que a.ssinem e datam para Íins de direito.

XVista.do imóvel pela Rua Jose Edemar da

Çuuno
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Vista do imóvel pela Rua Silva.

Pitanga, 16 de mÍuço de 2020

Roberto Cesar
Presidente

Jose Edenilson Cardoso
Secretário

MlUNICIPIO DE PITAN

N

I
I

Mario João Walter
Msmbro

OAB'PR 1,018
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Corretor de imóveis

CRECI: F2&437

tua: Viscorde de Guarapuâva, 33ü Centro

CEP:852N{00

PTTANGA-pnnenÁ

Calular: (42) 99905-S738

LAUpp p[ avAl$cÂ9 MEB.cADpLÓcça
Atendendo solicitação feita pelo interessado, foiefetuada nossa avaliação do imóvel

abaixo descrito:

li[ÔVEt: §ob. Matrícula No: 33.â40, uma área de tenenos sem edificaçào,

rnedindo 371,95m2. (trezentos e setenta e um metros e noventa e cinco

csntímetros quadraàs) cmstituída pelo LOTE n0 12, QUADRÂ n0 242, Zona
01, Rua José Edemar da Silva, Pitanga - PR, inÉvel deüdâmente registrado
no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Pitanga- PR.

pRopRtEfÀBrc: - sANTtNt EMPREENDTMENTOS_IMOBILIARIOS LTDÀ -
ME, pêssoâ,1,rídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob n0

14.238.93410001-70.

L9ÇÀLIZA§Ã9-DQ f mÓVEl: Lotaamento Residencial Água Verde 1, saída
para a Limeira - mape 1, Município de Pitangâ - PR.

AV,â.l,,nCA9; g imliyel co$qrme 0elsritq,ecima. fqi avelido np. valor:

Aqfsxirnadp eqRS §§,?P2.O0 í4nquanla.e cirl§o mil p sekcentoS e nov§rnlfl.e

dois reaiÊ}.

Observaçáo: Nâq íoi consultadas relaçôes de &hútos referenta ao imóvel avaliado, a
presente avaliaçáo é considerado o imóvel lÍvre de qua§uer tipos de dêbitos que sobre
calrem ao reÍerido imóvelobieto dessa avaliaçâo.

Fico a disposição para eventuais esclarecimentos gue se julgarem necessários,

Pitanga PR, 16 de Maço ds 2020.

Nlcolau Neto

Nicolau Pohlod Neto.
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Compra e Vendí, tíe Terrenos "Rrroli e Urhanos,Imóveis
llua Presidente C;e g*üo'Vargar 540* Centro -' Fone:

ce.p 85.20ü-0üü (',ÀIn{i $84Bt9ti0{}0t41 !
j

e Avaliações.

{042) 3646-2s22
Pirungo - PR

L UDO E AVALIAç o E IM VEL

UATRICULÀ: 33.640 CRI PIrÀlIGâ'

Conforroe soiiciLaçàr: foi efetuada vistoria in l-oco dc:

imôvel lote 12 zoNA 0L QUADRA 242, LOTEÀMAI"íENTO

RE§IDENCIAL AGUA V§RDE I , COM 3"i 1, 95MA (TREZENTCS E

§E?ENTA § UM METROS E NCVENTA § CTNCO C§I{TÍMETROS

QUÂDRÀI.)0§) Rua l?:r:ojetada L', e§n Pilanga Paraná.
Proprieriacle rle SâNTINI EilíPB§EIIDIM§NTO§ I]íOBXLIÀRIOS
LADÀ ME CNPü 1â.238. 934/0001-70 - Qr:e possi:inclo os
imove is na f orma supra descr j. [a e conf rontancio .

Ficando via do refêridCI termo arquivado no oficío p,3l:â

devicJos f:ns,

FARA, QL.,H AS?E LÀUDO SURTI\ §tiUS ETEiTOS L IS NECA Tt''r<l l?

DESEJADÜ§, TIRMAMOS O PRTSENTE E COLOCAMO.NOS ê, INT§I RA
,](.JGÀR

g
D:SPCISIÇÃO PARA
N§CNSSARIC AO PR§

U § §§ÇÍ,AR§CIMENTO§ QUI S§

PI3

PATRICIA
Corretora e Aval

DE 2020

ZIEGEMANN
de Imóveis.Creci 18164
NN IMOVEIS

-J/PR 04581

É do entender do Perito Avaliador que os
valores fiêlrê ô imóvel avaliando sâo:

VALOR MAX:MCI: R§ 45,000,C0(QUAR§NTA U CIi\iCC MIt I{üIàIS)
vÀtoR E§fr!'tÀDo:R$ 112,000,00(QuÀR§rNÀ E Dor§ Mrr. RBÀrsl
\,IÀLOR :\'1INIi"1O: R$ .4 C, 000. 00 iQIJÀI?.ETNA tqIL REÂIS I


